
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  segunda-feira, 28 de abril de 2014. Ano I, Edição 152  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 364, DE 25 DE ABRIL DE 2014. 

 
INSTITUI a “Creche do Idoso” no 
âmbito do município de Manaus e dá 
outras providências. 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município a “Creche do 
Idoso”, destinada a atender as necessidades das pessoas idosas com 
perda parcial ou total de autonomia. 

 
Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se idoso a 

pessoa com idade igual ou superior a 60 anos, conforme preconiza o 
Estatuto do Idoso, Lei Nº 10.471 de 1º de outubro de 2003, e que tenha 
sua perda de autonomia comprovada legalmente através de laudo 
médico. 

 
Art. 2º Entende-se por “Creche do Idoso” o aparelho público de 

assistência e cuidado aos idosos com perda de autonomia, dotado de 
estrutura física e de pessoal, dentre elas cuidadores, nutricionistas, 
médicos e demais profissionais ligados ao atendimento de salvaguarda 
aos cidadãos supracitados. 

 
Parágrafo único. A instituição terá seu funcionamento em 

horário comercial, podendo ser implantada, caso necessário, jornada de 
até três turnos, ficando vedado o funcionamento da “Creche do Idoso” 
após as 22:00 horas, sendo expressamente proibido o pernoite nesta 
instituição. 

 
Art. 3º A “Creche do Idoso” deverá atender, preferencialmente, 

os cidadãos com clara e comprovada condição de vulnerabilidade 
social e pessoal, além, de caracterizada a perda de sua autonomia 
motora e intelectual. 

 
Art. 4º O aparelho público de que trata esta Lei não deve ser 

confundido com asilo ou centro de convivência, visto que acolherá os 
idosos apenas no período em que a família ou responsáveis legais 
estejam impossibilitados de assim fazê-lo. 

 
Art. 5º O poder público poderá celebrar parcerias para a 

consecução desta Lei. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 25 de abril de 2014. 

 

 
 
 
 

DESPACHO 
 
Processo: n. 00712/14 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus / Tecnelétrica da Amazônia 
Ltda - ME  
Assunto: Dispensa de Licitação  
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
00712/14; 

 
CONSIDERANDO que o Processo Licitatório n. 1606/13, na 

modalidade Pregão n. 002/2014-CPL/Registro de Preços foi anulado; 
 
CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão, em tempo 

hábil, do Processo Licitatório n. 564/14 que esta em tramitação;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa 
Tecnelétrica da Amazônia Ltda - ME, no valor global de R$ 704.105,58 
(setecentos e quatro mil, cento e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos), para efetuar serviço de conservação e limpeza neste Poder 
Legislativo, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, período em que 
deverá ser concluído o Processo Licitatório 564/14, posto que a 
suspensão de tal serviço implicaria em prejuízo à Administração 
Pública. 
 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 25 de abril de 2014. 

 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 
 

Manaus, 25 de abril de 2014. 
 

 
 

 

 



 

 

 

 


